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PAttectit DA comessA0 DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO
SOBRE O PROJETO DE LEI N *775/93
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• Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador
Mohamad Said Mourad, que visa a implantação da meia entrada para os
aposentados nos cinemas, teatros e espetáculos na cidade de São Paulo.

O nobre Vereador justifica satisfatoriamente sua
propositura, ressaltando os baixos valores pagos à titulo de aposentadoria
que impossibilitam o lazer na vida destas pessoas que já contribuiram muito
para a nossa sociedade.

Desta forma, é muito justo que tais pessoas possam
desfrutar de um lazer cultural e até mesmo estarem participando da vida
social da cidade.

Diante de todo o exposto, é FAVORÁVEL o parecer.

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social e
Trabalho em 4,0 /.3(c) 4	 /1
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